Parecer n° 1352, de 2003

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n° 769, de 2001.
Da lavra do nobre Deputado Faria Júnior, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a criar, na Secretaria de Segurança Pública, setor especial de cadastro e de combate à oferta pública de serviços sexuais.

Em atendimento ao Regimento Interno Consolidado, a presente propositura esteve em pauta, nos dias correspondentes às 167º a 171º Sessões Ordinárias (de 19 a 23/11/01) não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na seqüência, o projeto foi encaminhado, por despacho do Presidente desta Casa, ao exame das comissões técnicas.

Compete-nos nesta oportunidade, como prescreve o art. 31, § 1° do Regimento Interno Consolidado, examinar a proposição no seu aspecto constitucional, legal e jurídico.

Ao fazê-lo, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e de competência concorrente, na conformidade do disposto no art. 24, "caput", da Constituição Estadual.

Sendo assim, sob o ângulo deste órgão técnico, nada há a opor à aprovação da presente propositura.

Por todo o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei n.º 769, de 2001.

É o nosso parecer.

a) Eduardo Soltur – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 3/4/2002

a) CARLOS SAMPAIO – Presidente
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